PROJETO DE LEI Nº 3.026/2019

“Estabelece novo sistema de isenção de IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano no Município de Coronel Fabriciano e dá outras providências.”

 A Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, por seus representantes, APROVA a seguinte lei:

Art. 1º - Esta Lei altera a legislação de tributos municipais, e estabelece novo sistema para concessão de isenção do IPTU.

Art. 2º - Fica isento do IPTU – Imposto Predial Territorial Urbano:

I - Os imóveis utilizados como templo de qualquer culto, entidades sindicais dos trabalhadores e a partidos políticos, inclusive suas fundações, que comprovem a finalidade do imóvel expressas no estatuto;

II - O imóvel locado ou cedido em comodato a entidades de educação e de assistência social, a associações de moradores, esportivas, recreativas, sociais, culturais e de lazer, sem fins lucrativos, devendo a ausência de finalidade lucrativa estar expressa no seu estatuto, sendo necessário que o contribuinte comprove o cumprimento da finalidade estatutária;

III - O imóvel desapropriado pelo Município de Coronel Fabriciano, a partir da data em que der a imissão na posse ou a ocupação de fato pelo expropriante;

IV - O imóvel locado ou cedido em comodato a órgão da administração direta ou autarquia do Município de Coronel Fabriciano;

V - O imóvel residencial de propriedade de contribuinte de pessoa física de baixa renda, ou locado para pessoa de baixa renda, que use como residência;

VI - O imóvel de categoria residencial de contribuinte portador de doença grave, nos termos do inciso XIV, do art. 6º da Lei Federal nº. 7.713/88, estendendo-se também a parente portador de doença grave, em até segundo grau, e com o contribuinte residir.
§1º O contribuinte de baixa renda, que seja proprietário de mais de um imóvel no município, perderá o direito à isenção prevista nesse artigo.

§2º Será considerado de baixa renda o contribuinte ou locatário que comprove renda mensal igual ou inferior a 1,5 (um e meio) salário mínimo; 

§3º Havendo mais de uma edificação no imóvel do contribuinte, a isenção se aplicará apenas à utilizada como sua residência, podendo ser concedida a parente em até segundo grau do contribuinte, que atenda também os requisitos.

Art. 3º Para os fins desta Lei, Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título.

Art. 4º O requerimento de isenção deverá ser assinado pelo contribuinte ou por procurador com poderes específicos e protocolado junto ao setor competente até a data prevista no calendário fiscal do exercício financeiro anterior ao fato gerador do IPTU.

Parágrafo único. Nas situações de isenção descritas nos incisos I, II e III do art. 2º, o requerimento poderá ser subscrito pelo comodatário ou pelo locatário, desde que a obrigação de pagamento do IPTU tenha sido expressamente a ele repassada;

Art. 5º O requerimento de isenção, nas hipóteses será instruído com cópia dos seguintes documentos:

I - para o contribuinte: 

a) documento de identidade e CPF, no caso de contribuinte pessoa física:

b) atos constitutivos, CNPJ, documento de identidade e CPF do responsável legal, no caso de contribuinte pessoa jurídica:

II - para o comodatário ou locatário:

c) Atos constitutivos da entidade - ou da matriz, quando for o caso - devidamente registrados no órgão competente;

d) Cartão de CNPJ da entidade - ou da matriz, quando for o caso;
e) Ata de eleição da atual diretoria - ou da matriz, quando for o caso - devidamente registrada no órgão competente, e documento de identidade e CPF dos representantes legais:

f) Contrato de comodato ou de aluguel, tendo por objeto da locação o exercício de atividades previstas no estatuto social do comodatário ou locatário, com vigência mínima prevista até a data do fato gerador do IPTU objeto da isenção.

§1º A prova da finalidade do imóvel será feita através do estatuto social indicando o imóvel objeto da isenção como local onde são desenvolvidas as atividades estatutárias ou ata de assembleia do comodatário ou locatário, devidamente registrada no órgão competente em data anterior ao fato gerador do IPTU, que tenha deliberado a utilização do imóvel objeto da isenção como local onde são desenvolvidas as atividades estatutárias;

§2º A prova da finalidade do imóvel locado ou cedido a organizações religiosas, poderá ser substituída por vistoria realizada pelo fiscal tributário.

Art. 6º O requerimento de isenção, na hipótese do inciso III do art. 2º, será instruído com:

I - Cópia de certidão expedida pelo órgão responsável pelo ato administrativo de desapropriação, além de documento de identidade e CPF, no caso de contribuinte pessoa física; 

II - Atos constitutivos, CNPJ, documento de identidade e CPF do responsável legal, no caso de contribuinte pessoa jurídica. 

Art. 7º Na hipótese do inciso IV do art. 2º, o requerimento de isenção será instruído com:

I - Cópia do contrato de comodato ou de aluguel, celebrado entre o contribuinte e o órgão da Administração Direta ou autarquia do Município de Coronel Fabriciano, além de documento de identidade e CPF no caso de contribuinte pessoa física;

II - Atos constitutivos, CNPJ, documento de identidade e CPF do responsável legal, no caso de contribuinte pessoa jurídica.

Art. 8º A comprovação de renda, na hipótese do inciso V do art. 2º, será feita através de um dos seguintes documentos do contribuinte:

I - carteira profissional com anotações salariais atualizadas; 

II - contracheques referentes aos últimos 03 (três) meses anteriores à data do requerimento; 

III - comprovante de recebimento de benefício previdenciário ou assistencial referente aos últimos 03 (três) meses anteriores à data do requerimento; 

IV - outros documentos que comprovem os rendimentos.

Art. 9º Na hipótese do inciso VII do art. 1º, além de documento de identidade e CPF, o requerimento de isenção será instruído com cópia do laudo médico expedido por profissional especialista na área relacionada à enfermidade atestada, inscrito no Conselho Regional de Medicina — CRM.

Art. 10 O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo de 90 (noventa) dias contados de sua publicação. 

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 01 de agosto de 2019.

Roberto Rodrigues - Beto Cavaleiro

Autor

Justificativa:

O presente Projeto de Lei estabelece novo sistema de isenção IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano no Município de Coronel Fabriciano.

Isenção é a ação ou a característica do que está isento, está dispensado, desobrigado, daquele que conquistou o direito ou a possibilidade de se eximir de alguma coisa. A isenção é a dispensa do pagamento de um tributo.

A Constituição Federal, em seu art. 150, define claramente as pessoas, instituições e situações nas quais existe imunidade tributária, ou seja, que não serão tributadas em função de seu papel social, democrático, e no intuito de proteger direitos sociais e fundamentais de todos os indivíduos, mas não atinge imóveis de terceiros que estejam cedidos em comodato ou alugados para as instituições imunes.

Ressalta-se que o ônus do referido imposto, nos casos em que essas instituições não têm a propriedade dos imóveis, acaba sendo suportado por elas, tendo em vista que a legislação civil autoriza o repasse dessa carga tributária ao comodatário ou locatário.

O Projeto de Lei em questão objetiva conceder isenção de Imposto Predial e Territorial Urbano — IPTU incidente sobre os imóveis cedidos em comodato ou locado a organizações religiosas, entidades sindicais dos trabalhadores e a partidos políticos - inclusive suas fundações; a entidades de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, contemplando ainda imóveis de propriedade, cedido em comodato, ou locado a associações de moradores, esportivas, recreativas, sociais, culturais e de lazer. Em todas essas situações impera a obrigação de comprovação, pelo contribuinte, de que a destinação do imóvel se enquadre nas finalidades estatutárias da instituição.

Também são objeto da Proposição os imóveis desapropriados pelo Município de Coronel Fabriciano a partir da data em que se der a imissão na posse ou a ocupação de fato pelo expropriante, os imóveis cedidos em comodato ou locados a órgão da administração direta ou autarquia do Município de Coronel Fabriciano, os imóveis de categoria residencial de contribuinte pessoa física de baixa renda, desde que utilizado como sua residência, e, ainda, os imóveis de categoria residencial de contribuinte portador de enfermidade, nos termos estabelecidos em legislação federal para a isenção de Imposto de Renda, desde que utilizado como residência do contribuinte.

Por outro lado, no tocante aos imóveis de categoria residencial, de contribuintes portadores de determinadas enfermidades, e de contribuintes pessoa física de baixa renda, a concessão de isenção do IPTU prevista na presente proposição demonstra a devida preocupação com o cumprimento da chamada justiça fiscal, quando se observa, para sua concessão o princípio da capacidade contributiva e da dignidade da pessoa humana em relação a esses contribuintes.

Como se sabe, as pessoas acometidas por enfermidades tais gastam excessivas somas com a aquisição de medicamentos e a contratação de tratamentos especializados, seja para a cura da doença, seja para tornar os seus efeitos menos gravosos, de modo a atenuar o sofrimento. Tem-se justo, portanto, que os proventos dessas pessoas não sejam atingidos pela incidência de mais um imposto.

De igual modo, incluem-se na presente proposição os imóveis de categoria residencial, de contribuintes pessoa física com baixa renda, cujo salário, muitas vezes é insuficiente mesmo para a manutenção econômica e a subsistência do grupo familiar. A concessão de isenção do IPTU a esse segmento de contribuintes, em razão de suas condições econômicas peculiares, visa minimizar suas dificuldades financeiras, assegurando-lhes, assim, uma melhor qualidade de vida.

Assim, com o intuito de proteger princípios sociais e políticos da Carta Magna, assegurando valores considerados essenciais, a concessão de isenção do IPTU é uma forma incontestável de manter essas instituições e ações em funcionamento, na prestação de serviços à comunidade, promovendo uma relação firmada em patamares de justiça, equidade e equilíbrio.

Assim sendo, tendo em vista o alcance social extremamente relevante que a medida ampara, e indispensável à consecução do interesse público, resta evidente a importância do referido Projeto de Lei que ora encaminhamos.

Pela importância desta iniciativa e pela sua abrangência junto à sociedade, requeiro o apoio dos nobres pares desta Casa para sua aprovação.


Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 01 agosto de 2019.

Roberto Rodrigues - Beto Cavaleiro

Autor

